
 
Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Itaperuna 
Gabinete do Prefeito 

 

DECRETO Nº 6357 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPERUNA, no uso das suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 4º, inciso I e § único, da Lei Municipal nº 886, de 23 de dezembro de 2019, 

atualizada pela Lei Municipal nº 915, de 28 de dezembro de 2020, conforme Processo Administrativo 

nº 16461/2020. 
 

 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Programa vigente, no 

corrente exercício financeiro, no valor de R$ 5.403.525,90 (cinco milhões quatrocentos e três mil 

quinhentos e vinte e cinco reais e noventa centavos), para atender as despesas com a seguinte dotação 

orçamentária: 
 

Nº Desp Programa de Trabalho Fonte Natureza da Despesa 
Projeto e/ou 

Atividade 

Unidade 

Orçamentária 

Suplementação 

R$ 

572 20.21.10.302.0428.2.230 
211 - 

ESTADO 
3.1.90.04.00 

Contratação 

por Tempo 

Determinado 

Manutenção da 

Unidade de 

Pronto 

Atendimento 24 

Horas - UPA 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

2.120.270,23 

494 20.21.10.122.0021.2.081 

111 – 

IMP. 

TRANSF. 

IMP. 

3.1.90.94.00 
Indenizações 

e Restituições 

Manutenção das 

Atividades 

Administrativas 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

50.000,00 

486 20.21.10.122.0021.2.081 

111 – 

IMP. 

TRANSF. 

IMP. 

3.1.90.11.00 

Vencimentos 

e Vantagens 

Fixas – 

Pessoal Civil 

Manutenção das 

Atividades 

Administrativas 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

368.665,67 

484 20.21.10.122.0021.2.081 

111 – 

IMP. 

TRANSF. 

IMP. 

3.1.90.04.00 

Contratação 

por Tempo 

Determinado 

Manutenção das 

Atividades 

Administrativas 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

800.000,00 

485 20.21.10.122.0021.2.081 

339 – 

Custeio - 

SUS 

3.1.90.04.00 

Contratação 

por Tempo 

Determinado 

Manutenção das 

Atividades 

Administrativas 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

2.064.590,00 

TOTAL    5.403.525,90 

 

Art. 2º - Os recursos para atender a suplementação classificada no art. 1º, no valor de              

R$ 5.403.525,90 (cinco milhões quatrocentos e três mil quinhentos e vinte e cinco reais e noventa 

centavos), correrão à conta de anulação parcial do seguinte Programa de Trabalho, de acordo com o 

art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64: 
 

Nº Desp Programa de Trabalho Fonte Natureza da Despesa 
Projeto e/ou 

Atividade 

Unidade 

Orçamentária 

Anulação 

R$ 

512 20.21.10.122.0021.2.081 
211 - 

ESTADO 
4.4.90.52.00 

Equipamentos 

e Material 

Permanente 

Manutenção das 

Atividades 

Administrativas 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

447.454,90 

536 20.21.10.301.0428.2.195 
211 - 

ESTADO 
3.3.90.32.00 

Material Bem 

ou Serviço 

para 

Distribuição 

Gratuita 

Bloco de 

Assistência 

Farmacêutica – 

Farmácia Básica 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

3.549,94 

540 20.21.10.301.0428.2.197 
211 - 

ESTADO 
3.3.90.30.00 

Material de 

Consumo 

Manutenção das 

Unidades – E.S.F. 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

245.031,67 

3543 20.21.10.301.0428.2.197 
211 - 

ESTADO 
3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – 

Pessoa Jurídica 

Manutenção das 

Unidades – E.S.F. 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

500.000,00 
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553 20.21.10.302.0428.2.087 
211 - 

ESTADO 
3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

Assistência Média 

e Alta 

Complexidade 

(MAC / SAI / 

SUS) 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

400.000,00 

3456 20.21.10.302.0428.2.219 
211 - 

ESTADO 
3.3.90.30.00 

Material de 

Consumo 

Atenção às 

Urgências / 

Emergências - PU 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

178.468,64 

3455 20.21.10.302.0428.2.219 
211 - 

ESTADO 
3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

Atenção às 

Urgências / 

Emergências - PU 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

48.456,70 

575 20.21.10.302.0428.2.230 
211 - 

ESTADO 
3.1.90.13.00 

Obrigações 

Patronais 

Manutenção da 

Unidade de 

Pronto 

Atendimento 24 

Horas - UPA 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

1.030,00 

3457 20.21.10.302.0428.2.230 
211 - 

ESTADO 
3.3.90.30.00 

Material de 

Consumo 

Manutenção da 

Unidade de 

Pronto 

Atendimento 24 

Horas - UPA 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

295.248,38 

581 20.21.10.302.0428.2.230 
211 - 

ESTADO 
3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

Manutenção da 

Unidade de 

Pronto 

Atendimento 24 

Horas - UPA 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

1.030,00 

488 20.21.10.122.0021.2.081 

111 – 

IMP. 

TRANSF. 

IMP. 

3.1.90.13.00 
Obrigações 

Patronais 

Manutenção das 

Atividades 

Administrativas 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

1.000.000,00 

496 20.21.10.122.0021.2.081 

111 – 

IMP. 

TRANSF. 

IMP. 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

Manutenção das 

Atividades 

Administrativas 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

50.000,00 

498 20.21.10.122.0021.2.081 

111 – 

IMP. 

TRANSF. 

IMP. 

3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 

Manutenção das 

Atividades 

Administrativas 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

35.750,94 

500 20.21.10.122.0021.2.081 

111 – 

IMP. 

TRANSF. 

IMP. 

3.3.90.33.00 

Passagens e 

Despesas com 

Locomoção 

Manutenção das 

Atividades 

Administrativas 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

9.736,69 

505 20.21.10.122.0021.2.081 

111 – 

IMP. 

TRANSF. 

IMP. 

3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

Manutenção das 

Atividades 

Administrativas 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

43.030,11 

511 20.21.10.122.0021.2.081 

111 – 

IMP. 

TRANSF. 

IMP. 

4.4.90.52.00 

Equipamentos 

e Material 

Permanente 

Manutenção das 

Atividades 

Administrativas 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

22.660,00 

524 20.21.10.122.0021.2.290 

111 – 

IMP. 

TRANSF. 

IMP. 

3.3.90.32.00 

Material Bem 

ou Serviço 

para 

Distribuição 

Gratuita 

Serviço Social 

Atuante - SMS 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

7.158,00 

525 20.21.10.122.0021.2.290 

111 – 

IMP. 

TRANSF. 

IMP. 

3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

 

Serviço Social 

Atuante - SMS 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

30.750,00 
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534 20.21.10.301.0428.2.195 

111 – 

IMP. 

TRANSF. 

IMP. 

3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 

Bloco de 

Assistência 

Farmacêutica – 

Farmácia Básica 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

1.030,00 

538 20.21.10.301.0428.2.195 

111 – 

IMP. 

TRANSF. 

IMP. 

4.4.90.52.00 

Equipamentos 

e Material 

Permanente 

Bloco de 

Assistência 

Farmacêutica – 

Farmácia Básica 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

1.030,00 

539 20.21.10.301.0428.2.196 

111 – 

IMP. 

TRANSF. 

IMP. 

3.3.90.32.00 

Material Bem 

ou Serviço 

para 

Distribuição 

Gratuita 

Assistência 

Farmacêutica – 

Mandados 

Judiciais 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

9,93 

552 20.21.10.302.0428.2.087 

111 – 

IMP. 

TRANSF. 

IMP. 

3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

Assistência Média 

e Alta 

Complexidade 

(MAC / SAI / 

SUS) 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

1.030,00 

571 20.21.10.302.0428.2.230 

111 – 

IMP. 

TRANSF. 

IMP. 

3.1.90.04.00 

Contratação 

por Tempo 

Determinado 

Manutenção da 

Unidade de 

Pronto 

Atendimento 24 

Horas - UPA 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

1.030,00 

574 20.21.10.302.0428.2.230 

111 – 

IMP. 

TRANSF. 

IMP. 

3.1.90.13.00 
Obrigações 

Patronais 

Manutenção da 

Unidade de 

Pronto 

Atendimento 24 

Horas - UPA 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

1.030,00 

578 20.21.10.302.0428.2.230 

111 – 

IMP. 

TRANSF. 

IMP. 

3.3.90.36.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – 

Pessoa Física 

Manutenção da 

Unidade de 

Pronto 

Atendimento 24 

Horas - UPA 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

1.030,00 

580 20.21.10.302.0428.2.230 

111 – 

IMP. 

TRANSF. 

IMP. 

3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

Manutenção da 

Unidade de 

Pronto 

Atendimento 24 

Horas - UPA 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

1.030,00 

592 20.21.10.303.0431.2.124 

111 – 

IMP. 

TRANSF. 

IMP. 

3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 

Manutenção do 

Suporte 

Profilático e 

Terapêutico 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

1.030,00 

598 20.21.10.304.0430.2.125 

111 – 

IMP. 

TRANSF. 

IMP. 

3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

Ações de 

Vigilância 

Sanitária 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

1.030,00 

619 20.21.10.306.0427.2.128 

111 – 

IMP. 

TRANSF. 

IMP. 

3.3.90.32.00 

Material Bem 

ou Serviço 

para 

Distribuição 

Gratuita 

Apoio Nutricional 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

10.300,00 

491 20.21.10.122.0021.2.081 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.1.90.34.00 

Outras 

Despesas de 

Pessoal. Cont. 

Terc. 

Manutenção das 

Atividades 

Administrativas 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

1.030,00 

493 20.21.10.122.0021.2.081 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.1.90.92.00 

Despesas de 

Exercícios  

Anteriores 

Manutenção das 

Atividades 

Administrativas 

 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

1.030,00 

497 20.21.10.122.0021.2.081 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

Manutenção das 

Atividades 

Administrativas 

 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

209.513,57 
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501 20.21.10.122.0021.2.081 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.33.00 

Passagens e 

Despesa com 

Locomoção 

Manutenção das 

Atividades 

Administrativas 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

20,00 

507 20.21.10.122.0021.2.081 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

Manutenção das 

Atividades 

Administrativas 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

1.030,00 

510 20.21.10.122.0021.2.081 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.92.00 

Despesas de 

Exercícios 

Anteriores 

Manutenção das 

Atividades 

Administrativas 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

1.030,00 

530 20.21.10.301.0428.2.194 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 

Especialização da 

Saúde Bucal no 

PSF 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

134.694,61 

532 20.21.10.301.0428.2.194 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

Especialização da 

Saúde Bucal no 

PSF 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

61.800,00 

537 20.21.10.301.0428.2.195 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.32.00 

Material Bem 

ou Serviço 

para 

Distribuição 

Gratuita 

Bloco de 

Assistência 

Farmacêutica – 

Farmácia Básica 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

371.150,92 

543 20.21.10.301.0428.2.197 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

Manutenção das 

Unidades – E.S.F. 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

144.763,55 

545 20.21.10.301.0428.2.199 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 

Saúde Bucal 

Especializado 

(CEO E LRPD) 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

49.533,43 

547 20.21.10.301.0428.2.199 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

Saúde Bucal 

Especializado 

(CEO E LRPD) 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

7.655,98 

549 20.21.10.301.0428.2.277 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 

Atenção Integral a 

Saúde do Idoso 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

30.000,00 

557 20.21.10.302.0428.2.087 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.32.00 

Material Bem 

ou Serviço 

para 

Distribuição 

Gratuita 

Assistência Média 

e Alta 

Complexidade 

(MAC / SAI / 

SUS) 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

1.030,00 

558 20.21.10.302.0428.2.151 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 

Manutenção do 

Centro de 

Atenção 

Psicossocial 

Infantil - CAPSI 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

26.671,23 

559 20.21.10.302.0428.2.151 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.32.00 

Material Bem 

ou Serviço 

para 

Distribuição 

Gratuita 

Manutenção do 

Centro de 

Atenção 

Psicossocial 

Infantil - CAPSI 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

383,60 

561 20.21.10.302.0428.2.151 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

Manutenção do 

Centro de 

Atenção 

Psicossocial 

Infantil - CAPSI 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

54.386,10 

563 20.21.10.302.0428.2.218 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 

Assistência 

Médica e 

Ambulatorial – 

CSRT 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

64.423,89 
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565 20.21.10.302.0428.2.218 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros – 

Pessoa 

Jurídica 

Assistência 

Médica e 

Ambulatorial – 

CSRT 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

184.922,00 

567 20.21.10.302.0428.2.219 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 

Atenção às 

Urgências / 

Emergências - PU 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

2,77 

569 20.21.10.302.0428.2.219 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa 

Jurídica 

Atenção às 

Urgências/Emergê

ncias - PU 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

270,00 

577 20.21.10.302.0428.2.230 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 

Manutenção da 

Unidade de 

Pronto 

Atendimento 24 

Horas - UPA 24 H 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

87,22 

579 20.21.10.302.0428.2.230 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.36.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa Física 

Manutenção da 

Unidade de 

Pronto 

Atendimento 24 

Horas - UPA 24 H 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

1.030,00 

582 20.21.10.302.0428.2.230 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa 

Jurídica 

Manutenção da 

Unidade de 

Pronto 

Atendimento 24 

Horas - UPA 24 H 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

1.030,00 

584 20.21.10.302.0428.2.259 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 

Atenção à Saúde 

Básica de Grupos 

Vulneráveis e 

Estratégicos 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

10.000,00 

585 20.21.10.302.0428.2.259 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa 

Jurídica 

Atenção à Saúde 

Básica de Grupos 

Vulneráveis e 

Estratégicos 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

10.000,00 

586 20.21.10.302.0428.2.268 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 

Componente 

Municipal do 

Sistema Nacional 

de Auditoria 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

10.000,00 

587 20.21.10.302.0428.2.268 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa 

Jurídica 

Componente 

Municipal do 

Sistema Nacional 

de Auditoria 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

10.000,00 

588 20.21.10.302.0428.2.278 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 

Saúde do 

Trabalhador 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

159.947,40 

589 20.21.10.302.0428.2.278 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.36.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa Física 

Saúde do 

Trabalhador 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

50.000,00 

590 20.21.10.302.0428.2.278 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa 

Jurídica 

 

Saúde do 

Trabalhador 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

14.198,97 

593 20.21.10.303.0431.2.124 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 

Manutenção do 

Suporte 

Profilático e 

Terapêutico 

 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

20.000,00 
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595 20.21.10.304.0430.2.125 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 

Ações de 

Vigilancia 

Sanitária 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

5.118,27 

599 20.21.10.304.0430.2.125 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa 

Jurídica 

Ações de 

Vigilancia 

Sanitária 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

35.000,00 

602 20.21.10.305.0429.1.126 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 

Prevenção e 

Controle do HIV / 

AIDS e Outras 

DST's 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

40.000,00 

604 20.21.10.305.0429.1.126 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.32.00 

Material, Bem 

ou Serviço 

para 

Distribuição 

Gratuita 

Prevenção e 

Controle do HIV / 

AIDS e Outras 

DST's 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

29.088,82 

606 20.21.10.305.0429.1.126 

339 – 

Custeio - 

SUS 

3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa 

Jurídica 

Prevenção e 

Controle do HIV / 

AIDS e Outras 

DST's 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

46.800,00 

608 20.21.10.305.0429.2.127 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 

Vigilância 

Epidemiológica - 

PPI/ECD/PEAa 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

28.325,00 

609 20.21.10.305.0429.2.127 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa 

Jurídica 

Vigilância 

Epidemiológica - 

PPI/ECD/PEAa 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

10.000,00 

611 20.21.10.305.0429.2.260 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 

Controle de 

Tuberculose 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

41.349,35 

612 20.21.10.305.0429.2.260 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa 

Jurídica 

Controle de 

Tuberculose 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

10.000,00 

613 20.21.10.305.0429.2.261 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 

Eliminação da 

Hanseníase 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

10.000,00 

614 20.21.10.305.0429.2.261 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.39.00 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa 

Jurídica 

Eliminação da 

Hanseníase 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

10.000,00 

616 20.21.10.305.0429.2.262 

339 – 

Custeio – 

SUS 

3.3.90.30.00 
Material de 

Consumo 

Vigilância 

Ambiental 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

156.973,32 

620 20.21.10.306.0427.2.128 

339 – 

Custeio - 

SUS 

3.3.90.32.00 

Material, Bem 

ou Serviço 

para 

Distribuição 

Gratuita 

Apoio Nutricional 

FUNDO 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

10.300,00 

TOTAL 
 

     5.403.525,90 
 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação na sede do 

Município, ficando revogadas todas as disposições que lhe sejam contrárias ou incompatíveis. 

Itaperuna, 29 de dezembro de 2020. 

 
MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA PINTO 

PREFEITO MUNICIPAL 


